
36208  Diário da República, 2.ª série — N.º 127 — 2 de Julho de 2010 

f) Apresentar -se pessoalmente às provas de avaliação, não praticando 
e impedindo a fraude académica;

g) Eleger os seus representantes, prestar -lhes colaboração e participar em to-
das as actividades convocadas pelas entidades universitárias competentes;

h) Dedicar o tempo necessário ao estudo e à investigação de forma a 
atingir e manter um elevado rendimento académico;

i) Acatar as indicações dadas, no âmbito das suas funções, pelos 
membros da comunidade académica.

2 — Os alunos não devem:
a) Praticar actos ou adoptar comportamentos que impeçam o normal 

desenrolar das actividades lectivas ou de outra natureza na Universidade;
b) Praticar a cópia, o plágio ou de qualquer outro modo submeter 

de forma desonesta um trabalho para avaliação, incluindo, mas não se 
limitando a:

i) Utilizar ou tentar utilizar materiais ou fontes não autorizadas em 
momentos de avaliação;

ii) Apropriar -se de textos, ideias, dados, ilustrações ou informação de 
outras fontes ou pessoas e apresentá -los como sendo seus;

iii) Forjar, falsificar, distorcer, escolher selectivamente ou omitir 
dados, resultados ou fontes nos seus relatórios, ensaios, monografias, 
teses ou outros trabalhos escritos;

iv) Comprar ou vender relatórios, ensaios, monografias, dissertações, 
teses ou outros trabalhos para uso fraudulento.

c) Aceder, ou tentar aceder, sem a devida autorização, qualquer que 
seja o fim, a material didáctico ou documentos oficiais da Universidade, 
tais como:

i) Enunciados e resolução das provas de avaliação;
ii) Pautas, registos académicos ou histórico escolar;
iii) Documentos de trabalho e correspondência, independentemente 

da natureza do seu suporte, dos órgãos de gestão e representação da 
Universidade.

d) Fornecer informação falsa nos formulários e documentos da Uni-
versidade;

e) Utilizar o material informático para fins não autorizados, tais 
como:

i) Violações dos direitos de propriedade intelectual e de autor;
ii) Acesso ou tentativa de acesso não autorizado a sistemas infor-

máticos;
iii) Alteração, manipulação, cópia ou destruição de dados informáticos, 

ainda que na forma tentada.

f) Transmitir a outrem o cartão universitário ou obter, com falsos 
pretextos, cópias do cartão;

g) Ordenar, ajudar ou ocultar, ainda que na forma tentada, actos de 
fraude académica.

CAPÍTULO IV

Regime disciplinar

16.º
Violações ao Código

É responsabilidade de todos cumprir e velar pelo cumprimento deste 
Código, das normativas e dos Estatutos da Universidade. Quando haja 
suspeitas de algum incumprimento das normas deste Código, tomar -se -ão 
as medidas apropriadas para averiguar e, se necessário, corrigir a situação. 
A Universidade compromete -se a proteger os membros da comunidade 
académica contra eventuais represálias por parte dos visados nas comuni-
cações de infracção. Os membros da comunidade académica devem:

1) Informar e exprimir as suas preocupações de boa fé, com impar-
cialidade, honestidade e rigor;

2) Fornecer aos responsáveis e órgãos competentes todas as informações 
nos casos em que sejam notificados pela prática de possíveis infracções;

3) Sujeitar -se a procedimentos disciplinares nos casos em que cometa, 
ordene ou aprove a prática de infracções disciplinares, ou que delas tendo 
conhecimento, e podendo fazê -lo, não tome imediatamente as medidas 
necessárias para terminar com as infracções.

17.º
Poder Disciplinar

A Universidade da Madeira tem autonomia disciplinar, nos termos 
da lei, e o poder disciplinar é exercido pelo Reitor de acordo com o 
estipulado nos Estatutos.

1 — O exercício do poder disciplinar rege -se, no caso dos funcionários 
docentes e não -docentes, de acordo com o estipulado no:

a) Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Pú-
blicas;

b) Código do Trabalho;
c) Regulamento do Processo Disciplinar da Universidade da Ma-

deira.

2 — O exercício do poder disciplinar rege -se, no caso dos alunos, de 
acordo com o estipulado no:

a) Regulamento Disciplinar dos Alunos da Universidade da Madeira;
b) Regulamento do Processo Disciplinar da Universidade da Madeira.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

18.º
Entrada em vigor

O presente Código de Conduta entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Diário da República.

Funchal e Universidade da Madeira, 21 de Maio de 2010. — O Reitor, 
Professor Doutor José Manuel Nunes Castanheira da Costa.
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 Reitoria

Regulamento n.º 576/2010

Regulamento do Processo Disciplinar 
na Universidade da Madeira

Este regulamento estabelece as normas de actuação da Comissão Dis-
ciplinar do Senado da Universidade da Madeira. As competências desta 
Comissão, de se pronunciar nos casos de procedimentos disciplinares, 
exigem que o seu funcionamento tenha em consideração uma série de 
garantias. Num procedimento disciplinar comparecem uma série de in-
tervenientes: ofendido, arguido e a Universidade, sendo necessária uma 
resolução equilibrada que atenda os legítimos interesses de todos, e que 
permita no final a obtenção de uma resolução justa que honre os compro-
missos da Universidade. As infracções de qualquer membro da academia 
no âmbito da Universidade são apreciadas pela Comissão Disciplinar do 
Senado, razão pela qual deve existir um único Regulamento do Processo 
Disciplinar. Aos trabalhadores a exercer funções públicas aplica -se o 
“Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas”, 
e é com base nesse diploma que se cria o presente Regulamento de modo 
a atender aos casos específicos da Universidade da Madeira.

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito

É passível de procedimento disciplinar a violação dos deveres gerais 
e especiais das normativas da Universidade, dos seus Estatutos ou a 
violação da lei geral, se cometida no âmbito universitário.

Artigo 2.º
Formas e competência para a instauração 

de procedimento
1 — O procedimento disciplinar aplica -se aos casos em que seja im-

putada uma infracção disciplinar prevista no Regulamento Disciplinar 
dos Alunos ou no Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem 
Funções Públicas.

2 — Compete ao Reitor instaurar um procedimento disciplinar com 
base em participação ou queixa escrita, devidamente fundamentada, 
que lhe for remetida por quem tenha conhecimento de uma presumível 
infracção disciplinar.

3 — Quando conclua que a participação é infundada e dolosamente 
apresentada, o Reitor participa o facto criminalmente, sem prejuízo de 
instauração de procedimento disciplinar.
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Artigo 3.º
Natureza secreta do processo

1 — A natureza secreta do procedimento, até ao despacho de acusa-
ção ou de arquivamento, não impede a sua consulta, a requerimento do 
titular do interesse directo nos factos participados, ou do arguido, nos 
termos autorizados pelo instrutor, caso não exista inconveniente para 
a instrução.

2 — O indeferimento do requerimento a que se refere o número 
anterior é comunicado ao requerente no prazo de três dias.

Artigo 4.º
Constituição de advogado

O arguido pode constituir advogado, que exerce todos os direitos 
que a lei reconhece.

Artigo 5.º
Comunicação dos actos

Utiliza -se, para a comunicação dos actos do procedimento disciplinar, 
a notificação pessoal ou, não sendo esta possível, por carta registada 
com aviso de recepção.

Artigo 6.º
Nulidade

É insuprível a nulidade resultante da falta de audiência do arguido em 
artigos de acusação, bem como a que resulte de omissão de quaisquer 
diligências essenciais para a descoberta da verdade.

SECÇÃO II

Comissão Disciplinar do Senado

Artigo 7.º
Composição e competências da Comissão Disciplinar

1 — A Comissão Disciplinar do Senado é presidida pelo Reitor e pelos 
seguintes membros eleitos nos termos do Artigo 33.º dos Estatutos da 
Universidade:

a) Dois professores;
b) Dois estudantes;
c) Dois funcionários não docentes.

2 — O mandato dos membros eleitos é de quatro anos, excepto no 
caso dos estudantes, que é de dois anos.

3 — Os membros da Comissão Disciplinar cessam o mandato quando:
a) Percam a condição de admissibilidade para o Senado;
b) Estejam permanentemente impossibilitados de exercer as suas 

funções;
c) Faltem, sem justificação válida, a mais de três reuniões da Co-

missão Disciplinar.

4 — Compete à Comissão Disciplinar pronunciar -se, mediante parecer 
fundamentado, em caso de instauração de procedimento disciplinar.

Artigo 8.º
Reuniões

1 — A Comissão reúne -se sempre que convocada pelo seu Pre-
sidente, por iniciativa própria ou por solicitação de três dos seus 
membros.

2 — Nas convocatórias das reuniões, enviadas em envelope fechado 
aos membros da Comissão, com uma antecedência mínima de cinco 
dias, devem constar a ordem de trabalhos, a data, a hora, o local e os 
documentos de suporte aos assuntos a analisar.

3 — As reuniões da Comissão só podem ocorrer na presença da 
maioria dos seus membros, entre os quais está, obrigatoriamente, o 
Presidente.

4 — De todas as reuniões é elaborada a respectiva acta numerada, 
assinada por todos os presentes, que é de acesso restrito.

Artigo 9.º
Deliberações

1 — As deliberações são tomadas por uma maioria simples de votos 
dos membros presentes.

2 — Em caso de empate, o Presidente faz uso do voto de qualidade.
3 — Não é admitido o voto por procuração ou por correspondência.

Artigo 10.º
Recepção da participação

1 — Recebida participação ou queixa, o Reitor decide -se:
a) Pelo arquivamento da participação ou queixa, quando entenda que 

não há lugar a procedimento disciplinar;
b) Pela Convocatória da Comissão para a instauração do procedimento 

disciplinar, quando entenda que há lugar.

2 — O Reitor pode, antes de convocar a Comissão, promover uma 
tentativa de conciliação entre participante e participado.

3 — Na falta de resposta ou resposta negativa à tentativa de conci-
liação, de qualquer uma das partes, o Reitor convoca a Comissão para 
instaurar o procedimento disciplinar.

4 — Sendo aceite a conciliação, a participação é arquivada.
5 — A conciliação tem natureza confidencial, salvo se a publicitação 

for necessária para a sua aplicação ou execução.

Artigo 11.º
Nomeação do instrutor e secretário

1 — A Comissão nomeia um instrutor, de entre os seus membros, 
titular de cargo ou de carreira ou categoria de complexidade funcional 
superior à do participado ou, quando impossível, com antiguidade su-
perior no mesmo cargo ou em carreira ou categoria de complexidade 
funcional idêntica.

2 — Em casos justificados, o Reitor pode nomear um instrutor que 
não integre a Comissão, podendo este não pertencer à Universidade.

3 — O instrutor propõe ao Reitor um secretário de sua confiança, 
escolhido de entre os membros da Comissão.

Artigo 12.º
Suspeição do instrutor

Não pode ser nomeado instrutor do processo disciplinar quem:
a) Tenha sido directa ou indirectamente atingido pela infracção;
b) Seja parente na linha recta ou até ao 3.º grau na linha colateral do 

participado, do participante ou de qualquer ofendido ou de alguém que, 
com os referidos indivíduos, viva em economia comum;

c) Tenha pendente um processo jurisdicional em que o participado 
ou o participante sejam intervenientes;

d) Seja credor ou devedor do participado ou do participante ou de 
algum seu parente na linha recta ou até ao 3.º grau na linha colateral;

e) Manifeste inimizade grave ou grande intimidade com o participado, 
com o participante ou com o ofendido.

SECÇÃO III

Procedimento disciplinar

SUBSECÇÃO I

Fase de Instrução

Artigo 13.º
Natureza da Instrução

1 — A instrução do procedimento disciplinar é sumária e deve o 
instrutor ordenar, oficiosamente ou a requerimento, a produção de todos 
os meios de prova que repute necessários para atingir a verdade material 
e recusar o que for impertinente, inútil ou dilatório.

2 — A forma dos actos, quando não seja regulada por lei, ajusta -se 
ao fim que se tem em vista e limita -se ao indispensável para atingir 
essa finalidade.

Artigo 14.º
Início e termo da instrução

1 — A instrução do processo disciplinar inicia -se no prazo máximo 
de 10 dias, contados da data da notificação ao instrutor do despacho 
que o mandou instaurar, e ultima -se no prazo de 45 dias, só podendo 
ser excedido este prazo, sob proposta fundamentada do instrutor, nos 
casos de excepcional complexidade.

2 — O procedimento disciplinar é urgente, sem prejuízo das garantias 
de audiência e defesa do arguido.

3 — A desistência, reduzida a escrito, do procedimento disciplinar 
pelo titular do interesse directo nos factos participados extingue a res-
ponsabilidade disciplinar, excepto se a falta imputada afectar o bom 
nome ou o normal funcionamento da Universidade.
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Artigo 15.º
Medidas cautelares

Compete ao instrutor tomar as medidas adequadas para que não se 
possam subtrair as provas nem alterar o estado dos factos e documentos 
em que se descobriu, ou se presume existir, alguma irregularidade.

Artigo 16.º
Suspensão preventiva

1 — Sob proposta do instrutor e mediante despacho do Reitor o ar-
guido pode, sempre que a sua presença se revele inconveniente para o 
apuramento da verdade, ser preventivamente suspenso:

a) Do exercício das suas funções, se for funcionário da Universidade, 
sem perda da remuneração base por prazo não superior a 90 dias, até 
decisão do procedimento;

b) Da frequência das actividades lectivas, se for aluno da Universidade, 
por prazo não superior a 15 dias, até decisão do procedimento.

2 — A suspensão prevista no número anterior pode apenas ter lugar 
em caso de infracção punível com pena de suspensão ou superior.

3 — A notificação da suspensão preventiva é acompanhada de indi-
cação, ainda que genérica, da infracção ou infracções de cuja prática 
é participada.

Artigo 17.º
Instrução do procedimento

1 — O instrutor promove as diligências que julgue pertinentes para 
esclarecer a verdade, devendo as eventuais declarações, de qualquer 
interveniente, serem obrigatoriamente tomadas na presença do secretário 
e reduzidas a escrito.

2 — O arguido pode requerer ao instrutor que promova as diligências 
consideradas por aquele essenciais, podendo o instrutor indeferir o 
requerimento, em despacho devidamente fundamentado.

3 — Concluída a instrução, o instrutor elabora um relatório que remete 
à Comissão, com uma proposta de arquivamento, no prazo de cinco dias, 
ou de acusação, no prazo de dez dias.

4 — A acusação contém a indicação dos factos integrantes da mesma, 
bem como das circunstâncias de tempo, modo e lugar da prática da 
infracção e dos eventuais factores atenuantes e agravantes, acrescen-
tando sempre a referência aos preceitos legais respectivos e às penas 
aplicáveis.

SUBSECÇÃO II

Fase de Defesa

Artigo 18.º
Notificação da acusação

1 — Da acusação extrai -se cópia, no prazo de quarenta e oito horas, 
para ser entregue ao arguido, marcando -se -lhe um prazo entre 10 e 
20 dias para apresentar a sua defesa escrita.

2 — Na resposta, o arguido expõe com clareza e concisão os factos e 
as razões da sua defesa, podendo arrolar testemunhas, juntar documentos, 
requerer diligências e examinar o processo.

3 — A falta de resposta dentro do prazo marcado vale como efectiva 
audiência do arguido para todos os efeitos legais.

Artigo 19.º
Produção da prova oferecida pelo arguido

1 — As diligências requeridas pelo arguido podem ser recusadas em 
despacho do instrutor, devidamente fundamentado, quando manifesta-
mente impertinentes e desnecessárias.

2 — As diligências para a inquirição de testemunhas são sempre 
notificadas ao arguido, podendo o advogado do arguido estar presente 
e intervir na inquirição.

SUBSECÇÃO III

Fase de Relatório Final

Artigo 20.º
Relatório final do instrutor

1 — Finda a fase de defesa do arguido, o instrutor elabora, no prazo 
de cinco dias, um relatório final completo e conciso donde constem:

a) A existência material das faltas;
b) A sua qualificação e gravidade;
c) A pena que entenda justa ou a proposta de arquivamento por ser 

insubsistente a acusação.

2 — O processo é remetido à Comissão no prazo de vinte e quatro 
horas.

SECÇÃO IV

Fase de Decisão Disciplinar e Execução

Artigo 21.º
Sanções

1 — São sanções aplicáveis às infracções disciplinares dos estudantes 
da Universidade:

a) A advertência;
b) A multa;
c) A suspensão temporária das actividades escolares;
d) A suspensão da avaliação escolar durante um ano;
e) A interdição da frequência da instituição até cinco anos;

2 — As sanções aplicáveis aos funcionários pelas infracções que 
cometam são as seguintes:

a) A repreensão escrita;
b) A multa;
c) A suspensão;
d) A demissão ou despedimento por facto imputável ao funcionário.

3 — Aos titulares de cargos dirigentes e equiparados é aplicável a 
pena de cessação da comissão de serviço.

Artigo 22.º
Decisão

1 — A Comissão, antes de tomar a sua resolução, pode ordenar 
diligências complementares, a realizar no prazo que para tal esta-
beleça.

2 — A decisão da Comissão é sempre fundamentada quando não 
concordante com a proposta formulada no relatório final do instrutor, 
não podendo aquela invocar factos não constantes da acusação nem 
referidos na resposta do arguido, excepto quando excluam, dirimam ou 
atenuem a sua responsabilidade disciplinar.

Artigo 23.º
Notificação da decisão e início da produção 

de efeitos da sanção
1 — A decisão é notificada ao arguido e ao instrutor e o participante 

poderá, a seu requerimento, ser também notificado.
2 — As decisões que apliquem penas disciplinares não carecem de 

publicação, começando a produzir os seus efeitos legais no dia seguinte 
ao da notificação do arguido.

SECÇÃO IV

Revisão do procedimento

Artigo 24.º
Requisitos da revisão

1 — A revisão do procedimento disciplinar é admitida, a todo o tempo, 
quando se verifiquem circunstâncias ou meios de prova susceptíveis de 
demonstrar a inexistência dos factos que determinaram a condenação, 
desde que não pudessem ter sido utilizados pelo participado no proce-
dimento disciplinar.

2 — O interessado na revisão do procedimento disciplinar apresenta 
requerimento nesse sentido ao Reitor.

3 — O requerimento indica as circunstâncias ou meios de prova não 
considerados no procedimento disciplinar que ao requerente parecem 
justificar a revisão.

Artigo 25.º
Decisão sobre o requerimento

1 — Recebido o requerimento, o Reitor resolve se deve ou não ser 
concedida a revisão do procedimento.

2 — Quando seja concedida a revisão, o requerimento e o despacho 
são apensos ao processo disciplinar, nomeando -se um instrutor diferente 
do primeiro.

3 — O processo de revisão do procedimento não suspende o cum-
primento da pena.
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Artigo 26.º
Efeitos da revisão procedente

1 — Julgando -se procedente a revisão, é revogada ou alterada a de-
cisão proferida no procedimento revisto.

2 — A revogação produz os seguintes efeitos:
a) Cancelamento do registo da pena no processo individual do arguido;
b) Anulação dos efeitos da pena.

SECÇÃO V

Disposições finais

Artigo 27.º
Reabilitação

1 — Os arguidos sancionados podem ser reabilitados independente-
mente da revisão do procedimento disciplinar, sendo competente para 
o efeito o Reitor.

2 — A reabilitação é concedida a quem a tenha merecido pela sua 
boa conduta, podendo o interessado utilizar para o comprovar todos os 
meios de prova admitidos em direito.

3 — A reabilitação faz cessar as incapacidades e demais efeitos da 
condenação ainda subsistentes, sendo registada no processo individual 
do arguido.

Artigo 28.º
Impugnações

Os actos proferidos em processo disciplinar podem ser impugnados 
hierarquicamente, nos termos dos artigos 60.º a 62.º do Código do 
Procedimento Administrativo, ou jurisdicionalmente, nos termos dos 
artigos 63.º a 65.º do Código de Processo nos Tribunais Administrativos.

Artigo 29.º
Recurso hierárquico ou tutelar

1 — O arguido e o participante podem interpor recurso hierárquico ou 
tutelar dos despachos e das decisões, que não sejam de mero expediente, 
proferidos pelo instrutor.

2 — O recurso hierárquico ou tutelar suspende a eficácia do despacho 
ou da decisão recorridos, excepto quando o seu autor considere que a sua 
não execução imediata causa grave prejuízo ao interesse público.

3 — A pena pode ser agravada ou substituída por pena mais grave 
apenas em resultado de recurso do participante.

Artigo 30.º
Legislação subsidiária

Em tudo o que não se encontrar especialmente regulado no presente 
regulamento são subsidiariamente aplicáveis as disposições do Regula-
mento Disciplinar dos Alunos, do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores 
que Exercem Funções Públicas, do Código do Procedimento Adminis-
trativo e do Código de Processo nos Tribunais Administrativos.

Funchal e Universidade da Madeira, 21 de Maio de 2010. — O Reitor, 
Professor Doutor José Manuel Nunes Castanheira da Costa.
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 Regulamento n.º 577/2010

Regulamento do Provedor do Estudante
Cumprindo com o estipulado na Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, 

e nos Estatutos da Universidade da Madeira, publicados no Despacho 
normativo n.º 53/2008, de 17 de Outubro, apresenta -se o Regulamento 
do Provedor do Estudante da Universidade da Madeira, que formaliza 
as suas funções, competências, procedimentos e o regime de actuação.

Artigo 1.º
Enquadramento e objectivos

1 — O Provedor do Estudante, adiante designado por Provedor, é uma 
personalidade de reconhecido mérito com conhecimentos e experiência 
relevantes na área da Educação e Relações Humanas nomeado pelo 
Conselho Geral para zelar pela defesa dos direitos e interesses legítimos 
dos alunos da Universidade da Madeira cuja acção se desenvolve em 
articulação com a Associação Académica, os Centros de Competência 
e os diversos Órgãos e Serviços da Universidade, designadamente com 
os Conselhos Pedagógicos.

2 — O Provedor desempenha as suas funções com total indepen-
dência e autonomia não recebendo directrizes de nenhum órgão da 
Universidade.

3 — O Provedor exerce uma actividade informativa sobre as matérias 
da sua competência, não tendo as suas actuações carácter executivo ou 
de gestão.

4 — O Provedor não pode ser alvo de procedimento disciplinar com 
base nas suas recomendações ou actuações realizadas ao abrigo do 
exercício das suas competências.

5 — Ao Provedor não pode ser negado o acesso a instalações e a 
fontes de informação que julgue pertinentes ao exercício da sua acti-
vidade, sem prejuízo da legislação vigente sobre a confidencialidade 
dos dados.

6 — A Universidade da Madeira proporcionará ao Provedor os recur-
sos materiais e humanos necessários ao cumprimento das suas funções, 
observando os princípios da prudência e razoabilidade.

7 — O Provedor actuará de acordo com o presente Regulamento, com 
Estatutos da Universidade e com a lei geral aplicável.

Artigo 2.º
Mandato

1 — O Provedor é nomeado pelo Conselho Geral, ouvidos o Senado e 
os representantes dos estudantes nesse órgão, por períodos de dois anos, 
renováveis até um máximo de 4 mandatos consecutivos.

2 — O cargo de Provedor é incompatível com ser membro do Conse-
lho Geral, Reitor, Vice -Reitor, Presidente de um Centro de Competência, 
Colégio ou Instituto.

3 — O Provedor cessará o seu mandato:
a) Por requerimento do próprio, dirigido ao Conselho Geral;
b) Expirado o prazo do seu mandato;
c) Por morte ou incapacidade superveniente;
d) Por condenação por cometimento de delito, com sentença transi-

tada em julgado;
e) Por moção de censura, motivada por violação grave ou reiterada 

dos seus deveres, subscrita por um mínimo de 5 membros e aprovada 
por maioria absoluta dos membros do Conselho Geral.

4 — Nos casos referidos nas alíneas a) e b) do número anterior, o 
Provedor cessante permanece em funções até à tomada de posse do 
Provedor seguinte.

Artigo 3.º
Competências

Ao Provedor compete, nomeadamente:
a. Atender os alunos nas suas queixas, reclamações, consultas ou 

sugestões, apreciando -as e dirigindo às instâncias competentes as re-
comendações e sugestões que considere adequadas para a correcção 
de injustiças ou irregularidades detectadas no objecto dos pedidos dos 
alunos;

b. Apresentar sugestões, quando detectar problemas no funcionamento 
dos órgãos, unidades e serviços prestados aos alunos da Universidade;

c. Apresentar sugestões para a melhoria da qualidade dos serviços 
prestados aos alunos pela Universidade;

d. Obter informação sobre a abertura e resolução dos procedimentos 
disciplinares instaurados aos alunos;

e. Promover contactos e trocas de informação com os Provedores de 
outras Universidades;

f. Informar o Conselho Geral, o Reitor e a comunidade académica 
da sua actuação;

g. Participar no Senado Universitário;
h. Presidir ou indicar um representante seu para presidir aos processos 

eleitorais previstos no artigo 72.º dos Estatutos da Universidade;
i. Exercer as demais funções previstas na lei, nos Estatutos da Uni-

versidade e no presente Regulamento.

Artigo 4.º
Actuações

1 — O Provedor poderá desenvolver as formas de actuação que julgar 
convenientes, no âmbito da Comunidade Académica, nomeadamente:

a. Consultoria e assessoria;
b. Informação e pedidos de colaboração;
c. Mediação e conciliação;
d. Investigação e averiguação de reclamações;
e. Recomendações:
i. As recomendações do Provedor não modificam, anulam ou revogam 

resoluções ou actos administrativos;




